
PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

29ª ZONA ELEITORAL – ASSU-RN
RUA DR. LUIZ CARLOS, S/N - ASSU/RN - TELEFONE: (84)3654-5929

PORTARIA Nº 004/2024

A  Excelentíssima  Senhora  SUZANA  PAULA  DE  ARAÚJO
DANTAS CORRÊA, Juíza Eleitoral da 29ª Zona, no uso das suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e diretrizes quanto ao uso de
veículos que trafegarão no dia do pleito à disposição da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO que o uso imoderado de veículos no dia da eleição só tumultua o
andamento regular do pleito;

CONSIDERANDO ainda, que veículos particulares não podem servir ao transporte de
eleitores, sem autorização, por ser considerado crime eleitoral;

CONSIDERANDO o trabalho realizado pela Comissão de Transportes; 

CONSIDERANDO as requisições de veículos para o transporte de eleitores;

RESOLVE:

Art. 1º O transporte de eleitores se fará exclusivamente através de veículos autorizados pela Justiça
Eleitoral, mediante a afixação da tarja apropriada.

Art. 2º O responsável pelo descumprimento da presente Portaria incorrerá nas punições previstas na Lei,
podendo ser preso em flagrante delito, ter seu veículo apreendido e responder processo penal eleitoral.

Art. 3º As rotas de transporte de eleitores ficam assim estabelecidas:

ROTA 01: Nova  Descoberta  –  Poré  –  Fazenda Nova –  Panon I  –  Panon II  –  Nova  Esperança  –
Mutamba – Linda Flor.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS NNR-3151 FRANCISCO DIASSIS XAVIER 

ROTA 02:  Olho Dágua do Piató – Santa Clara – Linda Flor – Santo Antônio – Martins – Estêvão –
Combueiro – Linda Flor.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS NOH-2J38 VALDECI ANTONIO DA SILVA

ROTA 03: Janduís – Cangaia – Carne Gorda – Nova Esperança – Simão – Talhado – São Pedro –
Bonita – Baixa do São Francisco – São Lucas – Bom Lugar Roussinho – Lagoa da Bezerra – Nova
Esperança.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS OWE-1E98 LAERCIO ANTONIO DE SOUZA



ROTA 04: Areia Branca Piató – Banguê – Nova Esperança.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

VAN RQG-3G17 EVERSON IGINO

ROTA 05: Olho Dágua Piató – Santa Clara – Porto Piató – Baviera – Centro.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS OJT-1D08 JOSE ANDERSON DE MEDEIROS

ROTA 06: Quixeré – Mendubim I – Mendubim II – Morada Nova – Centro.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS OJX-9B36 ROBERTO ARAUJO PIMENTEL

ROTA 07: Casa de Tábua – Torrões – Cumbe – Morada Nova – Centro.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS OVZ-5516 GLAUCIO CACHINA BEZERRA JUNIOR

ROTA 08: Bela  Vista  –  Canto  do  Umari  –  Lagoa  do  Mato  –  Compasa  –  Palheiros  II  –  E.  M.
Hermenegildo Bezerra de Oliveira (Palheiros).

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS NNO-3I27 FRANCISCO JOSENILDO DOS SANTOS

ROTA 09: Canto Fino – Caatinga – Bom Lugar II – Sítio Novos Pingos – E. M. Hermenegildo Bezerra 
de Oliveira (Palheiros).

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

VAN OJY-OH65 EDWILSON DE ALMEIDA TORRES

ROTA 10: Pau D’arco – Nova Quixabeirinha – Patativa do Assaré – Boa Vista – Sítio Gatos – Galho
Caído – Morada Nova – Quixabeirinha Velha – Sizuda – Toco Preto – Nova Trapiá – Trapiá – E. M.
Hermenegildo Bezerra de Oliveira (Palheiros).

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS OJT-1D08 RONALDO DA SILVA BENTO

ROTA 11: Limoeiro – Cruzeiro – Pedra Lisa – Palanquinho – Riacho.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS OVZ-3536 JOACI GUILHERME LOPES

ROTA 12: Bom Lugar I  –  Maracajá  –  Paulista  –  Palheiros  IV –  E.  M. Hermenegildo Bezerra de
Oliveira (Palheiros).

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

VAN RGM-7C66 MARCELO TAVARES



ROTA 13: Zé da Volta – Fazenda Zezinho – Sítio Santa Rita – Rota do Fio – Palheiros I  – E. M.
Hermenegildo Bezerra de Oliveira (Palheiros).

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS NNT-5D82 JAKSON SOARES DA COSTA

ROTA 14: Assentamento Maurício de Oliveira – Centro.

VEÍCULOS PLACA MOTORISTA

VAN RGF-9F15 MANOEL DOS NAVEGANTES

Art. 4º Fica estabelecido os seguintes horários de saída dos veículos: 

I – Rotas 01, 03, 04, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14
a) do Ponto inicial da rota: 07:00h, 13:00h, 
b) do Ponto final da rota: 11:00h; 17:00h

II – Rotas 02, 05, 06, 07
a) do Ponto inicial da rota: 07:00h, 10:00h, 13:00h, 16:00h 
b) do Ponto final da rota: 09:00h, 12:00h, 15:00h, 17:00h

Parágrafo Único. Havendo necessidade a juíza eleitoral pode determinar o cumprimento de horários
adicionais.

Art. 5º Os pontos de embarque/desembarque de eleitores serão organizados da seguinte forma: 

I – na Zona Rural, serão utilizados os locais que usualmente servem para embarque e desembarque dos
estudantes, devendo o veículo manter uma distância mínima de 50 metros do portão de entrada do local
de votação.

II – na Zona Urbana, serão utilizadas como paradas os seguintes locais:

N.º LOCAL DA PARADA
PRÓXIMO AO SEGUINTE
LOCAÇÃO DE VOTAÇÃO

01 Rua Dr Luiz Carlos em frente ao Restaurante Diniz
Escola Estadual Marcos Alberto de
Sá Leitão

02
Rua Dr Luiz Carlos, quase no cruzamento com a Avenida
Senador João Camara, em frente ao Posto BR.

Complexo  Educacional  Santo
André – CESA

03
Rua Dr.  Luiz Antônio,  em frente a quadra de esportes da
Escola Caminho do Futuro

Escola  Estadual  Presidente
Juscelino Kubitschek

04 Rua Coronel Wanderley, Em frente ao São João Auto Peças
Escola  Estadual  Manoel  Pessoa
Montenegro

05
Rua Augusto Severo – Em frente à Praça “do Sal” e ao Posto
BR.

Educandário  Nossa  Senhora  das
Vitórias

06
Rua Sinhazinha Wanderley em frente a  UERN, mantendo
distância mínima de 50 metros do portão de entrada.

Campus  Avançado  do  Assú  -
UERN

§1º. O veículo que realizar a rota 05 deve percorrer todas as paradas indicadas no inciso II em ordem
crescente.

§2º. Os veículos que realizarem as rotas 06 e 07 devem percorrer todas as paradas indicadas no inciso
II em ordem decrescente.

§3º. O veículo que realizar a rota 14 deve percorrer as seguintes paradas (nessa ordem): 01, 02 e 03.



Art. 6º Nenhum veículo ou embarcação poderá fazer transporte de eleitores desde o dia anterior até o
posterior à eleição, salvo: 

I – a serviço da Justiça Eleitoral; 

II – coletivos de linhas regulares e não fretados; 

II – de uso individual do proprietário, para exercício do próprio voto e dos membros da sua família; 

IV – o serviço normal, sem finalidade eleitoral, de veículos de aluguel não atingidos pela requisição de
que trata o art. 2º (Art. 5º da Lei nº 6.091/74).

Art. 7º Caso algum dos veículos requisitados não possa ser utilizado por problemas mecânicos no Dia
da Eleição, o fato deve ser comunicado, imediatamente, ao Cartório Eleitoral e deve ser indicado o
local onde a Justiça Eleitoral poderá localizar o veículo.

Art. 8º Os motoristas que participarão do transporte de eleitores tem preferência para votar, mediante a
apresentação de autorização expedida pela Juiz Eleitoral.

Art. 9º  Os casos Omissos serão resolvidos pela Comissão de Transportes com a anuência da Juíza
Eleitoral desta 29ª Zona.

Art. 10. Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Assú/RN, 20 de setembro de 2024.

Suzana Paula de Araújo Dantas Corrêa

Juíza da 29ª Zona Eleitoral 
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